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AUTORIDADES MUNICIPAIS EM PALÁCIO 
T r a t a n d o jun to ao governador 

A b r e u Sodré de problemas r e l a 
c ionados com os seus respectivos 
municípios, es t iveram no Palácio 
dos Bandei ran tes , sendo e n c a m i 
nhados pelo sr . A n t o n i o H o l a n 
d a de Fre i tas , sub-chefe da C a s a 
C i v i l , p a r a Assuntos dos Municí
pios, os srs . O t a v i a n o Cardoso 
P i l h o , prefeito de Nhandeára; A n 
tonio P e r n o m i a n , prefeito de L u 
célia; Pedro Ovid io , prefeito de 
T a n a b i ; José L a n c h a P i l h o , p re 
feito de F r a n c a ; W i l s o n Strosse, 
prefei to e José V i c t o r G i a m p i e t r o , 
vereador, de B i r i g u i ; W i l q u e m M . 
Neves, prefeito, de Olímpia; P a u l o 
G a r c i a P i l h o , prefeito de Oscar 
Bressane ; San to Sartoret to , p re 
fei to e vereador ' J o r g e Abrahão 
•Vwry, de P o p u l i n a ; Oswaldo M a r -
gionte, vice-prefei to de S a n t a Lú
c i a ; M a s s a h a r u M a t s u b a r a , p re 
fei to de Bas tos ; A u r e l i o Arau jo , 
prefei to de Cubatão; L u i z R o b e r 
to L a c e r d a dos Santos , prefei to e 
vereadores E d u a r d o L u i z Lorenza to 
e Vicen te Mas t rog iacomo, de D u -

Mais de Mil Animais 
na Mostra de Gado 
de Corte 

M a i s de m i l an imais serão apre
sentados n a X I I I Exposição F e i r a 
âe G a d o de Corte , Equinos , Suinos 
é Coelhos que se realizará, nesta 
C a p i t a l , de 18 a 26 do corrente, por 
i n i c i a t i v a da Secre ta r ia d a A g r i 
cu l t u r a . 

O número de inscrições u l t r apas 
sou todas as expectativas, supe
rando os recordes das exposições 
ante r iormente promovidas no P a r 
que Fe rnando Costa , da Água B r a n 
ca , destacando-se os lotes de bo
vinos , c o m mais de 600 an imais , e 
os de equinos e m número de 200, 
aprox imadamente . 

m o n t ; Iberê P r a d o do V a l , prefei to 
de Ouro Ve rde ; Pedro Abílio L o u -
renção. prefeito de Areiópolís; E v a 
risto M a r t i n s C a n o v a , prefeito de 
M a c a u b a l ; Leonídio de Fre i tas , 
prefeito de Bálsamo; T u f i M a d l , 
prefeito de M i r a s s o l ; T a r q u i n i o 
Be l en t an i , prefeito de Itápolis; 
Américo M a f f i a , vice-prefei to de 
D i a d e m a ; R i c a r d o Gregor io , p re 
feito de Analândia; Hélio Pegora -
r i ,prefeito e F e r n a n d o Se r ra , v ice -
prefeito, e m exercício, de I t a p i r a ; 
O l i v i o Rigo t to , prefeito de São 
João do P a u D ' A l h o ; Sebastião 
Biazzo , prefeito de A g u a i ; Virgí
l io Cana le , prefeito de F e r n a n d o 
Prestes; Oswaldo Rosset i , p re fe i 
to de Marinópolis; E v a n d r o C . 
Esquive l , prefeito de D i a d e m a ; 
A l o i s i o S i l v a Nasc imento , prefeito 
de Três F ron te i r a s ; E t tore B o t u r a , 
prefei to de S a n t a Fé do S u l ; A l 
bino R a i n h o . prefeito de P a l m i t a l ; 
A n t o n i o Car los R i z e l l i , prefeito de 
S a n t a n a da Ponte Pensa ; Jesus 
Rodr igues Corrêa, prefeito de S a n 
t a C l a r a D 'Oes te ; C o i m b r a D a m a -
zio Zuccoloto. prefeito de Altinó-
po l i s ; A n t o n i o F a u s t i n o dos S a n 
tos, ex-prefei to e G u i l h e r m e L . 
O l i v e i r a , vereador, e m C a r a p i c u i -
ba ; José F a b e n F i l h o , prefeito de 
Pongaí. 

Reunião Sobre 
Problemas Sociais 
de Guarulhos 

Os problemas sociais de G u a r u 
lhos serão debatidos e m reunião a 
ser rea l izada depois de amanhã, 
n a sede da mun ic ipa l idade loca l , 
com autoridades da c idade e do 
Estado. 

O encontro está previs to p a r a às 
16 horas, devendo dele p a r t i c i p a r 
o secretário Felício Cas te l lano , t i 
t u l a r d a pas ta d a Promoção S o 
c i a l . 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Acha-se à venda, na I M P R E N S A OFICIAL, à Rua 
da Moóca, 1921, o "Regimento Interno do Tribunal 
de Juntiça do Estado de São Paulo " (Consolidação) 
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NCr$ 0,70 

Sedes Regionais . . . 

(Conclusão da l . a pág.) 

tares. A população beneficiada se
rá de aprox imadamente 500 m i l 
habi tantes . 

N a L a p a — R u a Aurélia, e m 
frente à r u a B a l t a z a r Gonçalves — 
a área a ser a tendida será de 8.862 
hectares, com u m a população de 
mais de 800 m i l habi tantes de V i l a 
J agua ra , L a p a , A l t o da L a p a , V i l a 
R o m a n a , Água B r a n c a , V i l a P o m 
peia, Pacaembu, Sumaré, Parque de 
Higienópolis, B a i r r o do Limão, C a 
sa Verde, Nossa S e n h o r a do O ' , 
Brasilândia, Cachoe i r inha , P i r i t u -
ba e outros. 

O D i s t r i t o R e g i o n a l do D A E da 
P e n h a , com u m a área de 15.222 
hectares e u m a população de m a i s 
de 1 milhão de habitantes , a tende
rá, n a R u a Chamaná ( V i l a Espe -
íança) , par te de V i l a M a r i a , T a -
tuapé, V i l a M a t i l d e . Parque São 
Jorge, P e n h a , Cangaíba, I taquera , 
São M i g u e l Pau l i s t a , E r m e l i n d o 
Ma ta r azzo , etc. 

E m S a n t a n a — R u a -Voluntários 
da Pátria, esquina de A n t o n i o de 
Souza — se atenderá os quase 750 
m i l habi tantes de V i l a G u i l h e n n e , 
V i l a M a r i a , T u c u r u v i , Parque E d u 
Chaves , P a r a d a Inglesa, V i l a G u s 
tavo. V i l a Mede i ros , Jaçanã, etc. 

Os 500 m i l habi tantes do C a m 
buci , par te d a Aclimação, J a r d i m 
d a Glória, V . D o m Pedro , São João 
Clímaco, V . Independência, V . A l 
p i n a e outros, serão atendidos no 
D i s t r i t o R e g i o n a l do Ip i r anga (es
q u i n a d a A v e n i d a L a c e r d a F r a n c o 
c o m Corone l D i o g o ) . Estes bairros 
ocupam u m a área de 4.120 ha . 

Pa r t e do Brás, Moóca, par te da 
V i l a Prudente , A l t o d a Moóca, V i l a 
Fo rmosa , V i l a Carrão, J a r d i m T i e 
tê, J a r d i m S a n t a M a d a l e n a . V i l a 
M o d e r n a , e t c , to ta l izando 608.077 
habitantes , n u m a área de 7.234 
ha., serão atendidos no D i s t r i t o da 
Moóca ( R u a Sebastião Pre to , es
q u i n a d a R u a do Oratório). 

P a r t e d a V i l a M a r i a n a . Saúde, 
Mlrandópolis, Chácara Inglesa, V i 
l a Gumerc indo , V U a das Mercês, 
Ins t iu to de Previdência, V i l a C l e 
ment ino , A n a R o s a , e t c , serão ser
vidos pe la R e g i o n a l do D A E de 
V i l a M a r i a n a , que está sendo cons
truída n a A v e n i d a dos Imarés, es
q u i n a d a A l a m e d a dós Aicás, n a 
V i l a He l ena . A população benef i 
c iada será de 571 m i l habi tantes , 
n u m a área de 6.000 h a . 

Os 520 m i l habi tantes de V i l a 
M a d a l e n a , P inhe i ros , J a r d i m Amé
r i ca , Ce rque i r a César, J a r d i m P a u 
l i s ta , Indianópolis, Butantã, M o -
r u m b i . C idade J a r d i m e outros 
continuarão a ser atendidos pe la 
R e g i o n a l do D A E de P i n h e i r a } 
( R u a S u m i d o u r o esquina de C o s t a 
C a r v a l h o ) e m funcionamento há 
reais de u m ano e que agora terá 
eede n o v a . 
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Assinaturas 

DIÁRIO D A JUSTIÇA — DIÁRIO DO E X E C U T I V O 

DIÁRIO D E INEDITORIAIS 

A N U A L . . . N C r $ 50,00 

S E M E S T R A L N C r * 25,00 

A s assinaturas podem ser tomadas em qualquer data e os 
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que constar do recibo 

Os funcionários públicos gozarão de desconto de 30% — 
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T A D E C O L E Ç Õ E S D E J O R N A I S , 
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DIÁRIO DO 
COVÊRNO 

D E C R E T O N. 52.431, B E 6 D E A B R I L D E 197« 

Dispõe sobre a arrecadação da taxa. de Viação a que se refere 
• Decrete n. 49.026, de 1.° de dezembro de 1967 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decrtsta: 
A r t i g o 1.° — A T a x a de Viação a que se refere o Decre to n . 49.026, de 

! » • de dezembro de 1967, deverá ser r e c o l h i d a quando o café t r ans i t a r com des t ino; 
I — a outro Es tado — antes de i n i c i a d a a remessa; 
I I — ao E x t e r i o r — no ato do despacho de exportação; 
I I I — ao Ins t i tu to Bra s i l e i ro do Café — até o ato d a liquidação da 

operação pelo B a n c o do B r a s i l S | A . ; 
I V — a estabelecimento i ndus t r i a l , p a r a f ins de torração o u de i ndus 

trialização — antes de i n i c i a d a a remessa. 
Parágrafo único — P a r a os efeitos do inc iso I V , rt&o se cons ide ram 

industrialização o benef ic iamento o u rebeneficiamento. 
A r t i g o 2.° — A arrecadação d a T a x a de Viação a que se refere o a r t igo 

anter ior será fe i ta através dos órgãos competentes d a Secre ta r ia da Fazenda , 
mediante^ gu ia especial (modelo 3) . 

Parágrafo único — A arrecadação a que alude este ar t igo poderá ser 
fe i t a n a mesma guia de reco lh imento do Imposto de Circulação de Mercador ias , 
guando devido. 

Ar t igo 3.° — Até o último d i a útil de cada mês, a Secre ta r i a d a 
F a z e n d a depositará no B a n c o do Es tado de São P a u l o S | A . — Agência C e n t r a l , 
p a r a crédito da con ta " Ins t i t u to do Café do Es tado de São P a u l o — T a x a de 
Viação", o produto d a arrecadação efetuada no mês anter ior . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará e m vigor em 1.° de m a i o de 1970. 
Paiácio dos Bandei rantes , 6 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 6 de a b r i l de 1970. 
Maria Angélica GaHazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.432, D E 6 D E A B R I L D E 197« 

P r o r r e g a a vigência do V I Convênio do R i o de Jane i ro e estabelece 
a fo rma de sua aplicação n o Estado de São P a u l o 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições legais, e t endo e m v i s t a 
o disposto nos parágrafos 1.° e 2.°, do ar t igo 1.° do A t o Complemen ta r n . 34, de 
30 de jane i ro de 1967, 

Cons iderando que os Estados da região geo-econômica C e n t r o - S u l vêm 
de f i r m a r protocolo, prorrogando, até o d i a 30 de setembro de 1970, a vigência do 
V I Convênio do R i o de Jane i ro , f i rmado a 3 de ju lho de 1969, no tocante à c o n 
cessão de favores f iscais & comercialização da carne verde, u m a vez que os órgãos 
federais competentes a i n d a não l o g r a r a m n o r m a l i z a r esse setor ; 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 

Cons iderando que se t r a t a de u m dos mais Importantes gêneros dâ 

Sr i m e i r a necessidade, sendo de toda conveniência procurar o Poder Público iact-
tar as condições de s u a comercialização e consumo; 

Cons iderando que a prorrogação dos benefícios f iscais pelo prazo pre
estabelecido deverá concorrer p a r a a estabilização dos preços do produto no varejo, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a p ror rogada a vigência do V I Convênio do R i o de 

Jane i ro , celebrado e m 3 de j u l h o de 1969, nos termos do Protocolo f i rmado em 
31 de março de 1970, publ icado e m anexo. 

A r t i g o 2.° Até 30 de setembro de 1970, f i c a m isentas do Imposto de circula
ção de mercador ias as saídas, p a i a o território do Estado, de carne verde de bovi
nos, suinos, caprinos, ovinos e de coelhos, b em como as de outros produtos da 
respect iva matança, efetuadas por estabelecimento varej is ta . 

i l .° Entende-se por estabelecimento vare j i s ta , pa ra os f ins deste artigo, 
aquele que promover a sa lda de carne re ta lhada , d i re tamente a consumidor . 

§ 2.° — Não pe rdem a condição de vare j i s ta as seções de vare jo de frigoríficos 
ou o estabelecimento que efetuar saídas de carne re ta lhada , c o m destino a hospi
tais , colégios, hotéis, pensõeív restaurantes, pastelar ias e estabelecimentos similares. 

I 3.° — O disposto neste ar t igo apl ica-se às saídas de sebo, osso, couro e tou
c inho , ainda, que destinados a estabelecimentos indus t r ia i s o u comerciais . 

§ 4.o — A concessão do benefício f i sca l não dispensa o cont r ibu in te do cumpri» 
mento das obrigações acessórias previstas n a legislação e m vigor . 

A r t i g o 3.° — Os cont r ibu in tes local izados no município de São Paulo , que efe* 
t ua r em as operações isentas menc ionadas no ar t igo anter ior , continuarão desem-
quadrados do regime de pagamento por es t imat iva , observando-se o ar t igo 136 do 
Regu lamen to , aprovado pelo Decreto n.Q 47.763, de 17 de fevereiro de 1967, sem pre
juízo de novo enquadramento, a critério do F isco , re la t ivamente às operações não. 
dispensadas do pagamento do impos to . 

Parágrafo único — Os cont r ibuin tes aludidos neste art igo, f i cam, até 30 de s » 
t embro de 1970, dispensados d a escrituração do l i v r o Regis t ro do Imposto dfr 

1 Circulação de Mercado r i a s , modelo I - R I C , devendo, entre tanto, apresentar nos pra
zos regulamentares a gu ia modelo 1 devidamente p reench ida . 

A r t i g o 4 o — O s cont r ibu in tes local izados nos demais municípios, que efetuarem 
as operações isentas refer idas no ar t igo 2:°, continuarão enquadrados no regime 
de pagamento por es t imat iva , dispensado o reco lh imento das parcelas relat ivas aos 
meses de a b r i l , maio , j unho , j u lho , agosto e setembro de 1970. 

§ l o — O estatuído neste a r t igo não impede o reajustamento da est imativa, a 
critério do F i sco , pa ra a exigência do imposto re la t ivamente às operações não isen
tas, hipótese e m que será expedida a notificação refer ida no ar t igo 137 do Regu
lamento , c o m a redação d a d a pelo a r t igo 1.° do Decreto n.° 51.345, de 31 de j a . 
ne i ro de 1969, 

§ 2.° — Efe tuado o u não o reajustamento, o imposto acaso devido será recolhi-" 
do, nos termos do ar t igo 13£ do Regulamento , aprovado pelo Decre to n.o 47.763, de 
17 de fevereiro de 1967. 

A r t i g o 5.° — Até 30 de setembro de 1970, f i ca reduzida de 15% (quinze por cen
to ) , a base de cálculo do imposto de circulação de mercador ias nas saídas de carne 


